
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 

AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº      027 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 10000 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade Orçamentária 10201 - Fundação Cultural de João Pessoa - 

FUNJOPE 

Classificação Funcional/programática 13.392.5270.412438 

Natureza da Despesa 33.90.30 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 77.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/Evento. Ação de fomento à literatura 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor da cota-parte do parlamentar para as 

emendas (R$ 1.576.515,74) 77.000,00 

 

 

 

 

 



 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024 

 

A Fundação Cultural de João Pessoa (FUNJOPE) desempenha um papel fundamental na promoção 

e preservação da cultura local, sendo responsável por fomentar e apoiar diversas manifestações 

artísticas e culturais. Dentro desse escopo, a literatura paraibana ocupa um lugar de destaque, 

representando uma das mais autênticas expressões do nosso patrimônio imaterial, que valoriza a 

identidade e a história do povo paraibano. 

A alocação de recursos por meio de emenda impositiva permitirá à FUNJOPE realizar ações 
concretas de incentivo à produção literária, como a publicação de obras de autores locais, 
realização de feiras e eventos literários, apoio a projetos de leitura em escolas e comunidades, e a 
preservação de acervos históricos e literários. Essas iniciativas têm o potencial de impactar 
positivamente não apenas os escritores e artistas envolvidos, mas também a população em geral, 
que terá acesso ampliado à riqueza cultural da nossa literatura. 

Além disso, o incentivo à literatura estimula o desenvolvimento educacional e o fortalecimento do 
pensamento crítico, ao mesmo tempo em que gera oportunidades para novos talentos e consolida a 
cidade de João Pessoa como um polo de produção cultural no cenário regional e nacional. 

Desta forma, a presente emenda impositiva à FUNJOPE se mostra essencial para garantir o 
suporte financeiro necessário para a execução de ações estruturantes e transformadoras voltadas 
para a valorização e difusão da literatura paraibana, promovendo o fortalecimento de nossa 
identidade cultural. 

 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 


